
PORTARIA SEADM Nº 301/2025
DE 14 JULHO DE 2025

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e
considerando o que restou provado no processo nº 14324/2025.

R E S O L V E

CONCEDER a  (o)  servidor  (a)  LEONARDO  DE  ANDRADE
JOAQUIM, Vigia, matrícula nº 120626-5,  02 (dois) anos de Licença Sem
Vencimentos, de acordo com Processo nº 14324/2025 de 27/06/2025, e
em  termos  do  Artigo  130  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do
Município  de  Araruama,  com  início  em  16/06/2025  e  término  em
16/06/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 14 de julho de 2025.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 
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